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LEI Nº 2.187, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 
 

Súmula: Altera o inciso I do artigo 3º da Lei nº 
2.171, de 11 de julho de 2025, que dispõe sobre a 
autorização para contratar operações de crédito com 
a Agência de Fomento do Paraná S.A., e dá outras 
providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O inciso I do artigo 3º da Lei nº 2.171, de 11 de julho de 2025, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 3º (...) 
 
I – Equipamentos para Unidade de Atendimento Misto de Saúde e Aquisição de Imóvel de 
Interesse Municipal; 
 
(...)” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  

Paço Municipal de São Sebastião da Amoreira, 
Estado do Paraná, em 09 de setembro de 2025. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu,
EXILAINE GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º O inciso I do artigo 3º da Lei nº 2.171, de 11 de julho
de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 3º (...)
 
I – Equipamentos para Unidade de Atendimento Misto de
Saúde e Aquisição de Imóvel de Interesse Municipal;
 
(...)”
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 São Sebastião da Amoreira, Paraná, 09 de setembro de 2025.
 
EXILAINE GASPAR
Prefeita Municipal
 
WANDERLEY F FIGUEIREDO
Chefe de Gabinete
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